


EMENDA SUPRESSIVA Nº 03/2022 

Ao Projeto de Lei Complementar nº. 005/2022 – Autor: Legislativo Municipal.


EMENTA: Suprime a alínea “e” do Parágrafo único do artigo 2° e incisos I a IV do artigo 5°, todos do Projeto de Lei Complementar n°. 005/2022.


                 A Vereadora que a presente subscreve, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei Complementar n°. 005/2022: 


                   Art. 1° Ficam suprimidos a alínea “e” do Parágrafo único do artigo 2° e incisos I a IV do artigo 5°, todos do Projeto de Lei Complementar n 005/2022.


Câmara Municipal de Guaíra, em 09 de setembro de 2023.



MIRELE PAULA CETTO LEITE
Vereadora Autora


